AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 021/2024
PROJETO DE LEI Nº 20/2024, DE 01 DE ABRIL DE 2024.


Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no Orçamento Programa de 2024, um Credito Especial no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), destinado a Remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde na Secretaria Municipal de Saúde de Ernestina RS e dá outras providências.

											
	Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Programa de 2024, um Crédito Especial no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), destinado a Remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, com a seguinte classificação funcional e econômica:

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.04. RECURSOS VINCULADOS UNIÃO
07.01.10 Saúde
07.04.10.301 Atenção Básica
07.04.10.301.0122 Assist. Medica e Odontológica a População 
07.04.10.301.0122.2064 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNIT DE SAÚDE FR 640.

31.90.11.00.00 - VENC. E VANTAG. FIXAS – PESSOAL CIVIL..........R$ 230.000,00

TOTAL DO CREDITO ESPECIAL........................................................R$ 230.000,00
 
	Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial autorizado no artigo 1º dessa Lei, o excesso de arrecadação, no recurso vinculado 640 (Transf. Gov. Fed. Dest. ao venc. Dos agentes comunit. de saúde e dos agentes de combate às endemias).....................................................................................................R$ 230.000,00

TOTAL DA FONTE DE RECURSOS....................................................R$ 230.000,00
	Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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